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Edital de Licitação  
Pregão Eletrônico SRP n° 024/2025  

 
 
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para eventual e 
futura realização de serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas do 
Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e condições indicadas neste Termo 
de Referência. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6124/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Valor Global com execução de empreitada por preço 

unitário 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de junho de 2025 às 15h00min até 10 de julho 

de 2025 às 23h59min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 16 de julho de 2025 às 14h30min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  no dia e 

hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de 

sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se encontra 

disponível no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , podendo, 

alternativamente, ser impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, 

dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e 

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
https://novobbmnet.com.br/,
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2025 

(Processo Administrativo n° 6124/2025) 

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Agente de Contratação/ Pregoeiro: 
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves, e equipe composta por: Varlene Aparecida da 
Silva e Mariana Pereira da Silva, Membros, designados pela Portaria Nº 1001 de 28 de 
janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará 
certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico SRP do tipo Menor Valor Global 
com execução de empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto definido 
no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 6124/2025, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no dia e hora indicadas neste Edital e 
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, 
todos designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br   , podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes , dúvidas poderão ser dirimidas 
através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação (Pregoeiro)  e Equipe de Apoio, através de divulgação por 
correio eletrônico ou link no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, 
Serviços/Licitações, link: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas 
e esclarecimentos no e-mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  
cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: http://www.licitacaomangaratiba.com.br    , 
responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à abertura da sessão ; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio e, quando 
necessário pela equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

1.8. No caso da Licitação ser no Sistema de Registro de Preços, as regras referentes serão 
de acordo com o órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste pregão eletrônico SRP  é a Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada para eventual e futura realização de serviços de 
recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas do Município de 
Mangaratiba/RJ, conforme especificações e condições indicadas neste Termo de 
Referência.; 

2.2. A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 

02.31.01.15.451.0002.1009.3.3.90.39.00 
02.31.01.15.452.0002.1009.3.3.90.39.00 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 
condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 
adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

26 06 2025 15:00 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
10 07 2025 23:59 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
16 07 2025 14:30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.licitacaomangaratiba.com.br   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.31.01.15.451.0002.1009.3.3.90.39.00 
02.31.01.15.452.0002.1009.3.3.90.39.00 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO) : 

Mariana de Vasconcellos Pontes Alves 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada 
pela Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 11.247.907,66 
(onze milhões duzentos e quarenta e sete mil novecentos e sete reais e sessenta e 
seis centavos), conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, 
acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14133/2021 e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O presente pregão eletrônico no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS reger-se-á pelo 
tipo MENOR VALOR GLOBAL COM EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado, observadas as condições deste Edital. 

7.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital 
e seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e 
intransferível, obtida após os procedimentos descritos no item 8 deste edital. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, nem aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de 
Suspensão do direito de licitar e contratar com a esfera de governo municipal. 

7.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial 
mediante a apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005. 

7.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá 
a executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a 
documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da 
filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa jurídica diversa daquelas 
originalmente participantes do certame. 

7.6.  Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e atualizações. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 

7.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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 7.9. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I 
ao VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10   Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, publicado 

no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

 7.11 A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para fins de      

participação deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº 14.133/2021 e 

do Edital. 

8. - CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

8.1. A participação no presente Pregão Eletrônico dar-se-á mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema PORTAL DE COMPRAS, 
disponível no endereço eletrônico: http://www.licitacaomangaratiba.com.br  . 

8.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba para na plataforma da BR CONECTADO se cadastrar previamente como 
FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao 
horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

8.3. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de 
acesso e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / 
ou e-mails: comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 

8.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba: 

8.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
BR CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante TABELA DE PREÇOS 
com valores por plano de acesso, informados na página do CADASTRO DO 
FORNECEDOR; 

8.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa 
Jurídica ou Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida 
para o respectivo cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes 
documentos: 

8.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

8.8.  tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 

8.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 

8.10. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos 
documentos de habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR CONECTADO. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 8.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 

8.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e 
concorda com todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que até a data de apresentação da proposta inicial inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação no presente processo licitatório, declara também, que não emprega menor de 
idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 

8.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

8.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR 
CONECTADO, os interessados podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , clicando em "DOWNLOAD: GUIA DO 
LICITANTE", ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BR 
CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 9. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

9.1 No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento. 

9.2 Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.3 Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real 
(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

9.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 
9.6 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

9.7 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

9.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.10 A falsidade das declarações de que trata o item 6.4 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.14 A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 
prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2. 

9.15 O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

9.16 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

9.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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 DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.19 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
A) valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento adotado na presente 

licitação; 
B) Marca; 
C) Fabricante;  
D) Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto para contratação. 
E) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.20 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

9.21 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

9.22 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.23 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

9.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.25 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

9.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.27 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.28 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 13.7. 

9.29 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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 10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.4 Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com valores 

acima do estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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 10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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 junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.22.2.2 empresas brasileiras; 

10.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

10.23 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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 se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.24 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.26 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
"FECHADO E ABERTO ", se inicia com a apresentação das propostas fechadas por todos 
os licitantes e, serão classificados para a disputa aberta, com a apresentação de lances 
públicos e sucessivos, o autor da oferta mais vantajosa e os demais que tiverem apresentado 
ofertas dentro de uma margem percentual definida a partir da melhor proposta, conforme 
dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
11 DA  FASE DE JULGAMENTO: 

11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.6.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br) 

11.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 12.4 este edital. 

11.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

11.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1 contiver vícios insanáveis; 
11.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/
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 11.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme a necessidade. 

11.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

11.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

11.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

11.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

11.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 
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 11.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

11.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

11.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA 

12.1 Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do 
primeiro classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da 
perfeita consonância da proposta classificada em primeiro lugar apresentada, com as 
especificações e condições do edital. 

12.2 O Agente de Contratação/ Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de até 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, através do sistema http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no 
campo referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em caso de indisponibilidade do 
sistema, através do e-mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

12.3 O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/ Pregoeiro. 

12.4 A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

12.5 A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo 
seu representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 

12.6 Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente 
licitação; 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 12.7 Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

12.8 Marca e demais especificações; 

12.9 Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega da proposta; 

12.10 Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
definitivo dos materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria 
requisitante. 

12.11 O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura 
decorrentes ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da 
obra, objeto da presente licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, 
materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 

12.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

12.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

12.14 No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

12.15 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/ Pregoeiro ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.16 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

12.17 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo de até 02 (duas) horas, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas 
situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro 
ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.18 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica 
requisitante para, baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no 
que diz respeito às especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e as demais condições definidas no edital. 

12.19 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divulgada no 
respectivo sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações 
pertinentes. 
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 12.20 Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 

12.21 Contiver vícios insanáveis; 

12.22 Não obedecer às especificações técnicas contidas no
 Termo de Referência; 

12.23 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

12.24 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.25 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

12.26 No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.27 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

12.28 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.29 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.30 Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

12.31 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da 
comissão de contratação quando o substituir. 

13.3 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.4  O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência registrada em ata. 
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 13.6 Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

13.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.8 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

13.9 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.10 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.11 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.12 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.13 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.14 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971, se couber; 

13.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

13.16  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
nº 123/2006: 

13.17 Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita (ANEXO 03), sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

13.18 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
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 à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.21 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

13.22 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br 
ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

13.23 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-
ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

13.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011. 

13.25 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.26 Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio 
da pessoa física; 

13.27 As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial. 

13.28 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.29 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.30 Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.32 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
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 resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 
 Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

13.33 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado do item 
pertinente. 

13.34 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.35 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

13.36 Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO 03), de que: 

13.37 A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

13.38 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

13.39 Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

13.40 A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

13.41  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.42 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.43 A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis. 

13.44 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

13.45 A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha 
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 a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas 
ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

13.46 A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de 
dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

13.47  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.48 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

13.49 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

13.50 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro); 

13.51 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

13.52 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente; 

13.53 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

 

13.54 Apresentar a Documentação Técnica, somente quando solicitado no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

13.55 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” para comprovação de Qualificação 
Técnica, neste Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma 
pessoa devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com 
relatório devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , 
continuidade ao certame.  

14 DOS RECURSOS  

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de até 02 (duas) horas 
corridas, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

14.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
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 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata e a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.5 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

14.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.9  A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através 
do e-mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

 14.10 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Subsecretaria Municipal 
de Compras e Suprimentos, situada a Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, apt 202- Centro 
-Mangaratiba- RJ, no horário compreendido entre 08h15 e 16h00. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos interpostos; 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 
procedimento licitatório; 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

17 DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

17.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, 
devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes 
para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 
(dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por  
mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  requisitos de 
habilitação em sua validade; 

17.2 A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

17.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura; 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato; 

18.2 O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 
pela Contratante; 

18.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
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 18.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o  
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação; 

18.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou  fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 
ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação (Pregoeiro)  durante o 
certame; 

19.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

19.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5 fraudar a licitação 

19.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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 19.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1 advertência;  

19.2.2 multa; 

19.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado; 

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
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 e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

19.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20 DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

20.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 
seus Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial; 

20.2 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará 
o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação; 

20.3 A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a 
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

20.4 A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

20.5 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 



 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 26 de 82 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 6124/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

 aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com  

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal  n.º 
14.133/2021, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 
do ato de revogação ou anulação; 

22.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

22.3 É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro)  ou Ordenador de Despesas, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta; 

22.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação  da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
la no prazo determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

22.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

22.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos; 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 22.8 A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133) Verificar, caso a caso. 

22.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente 
de Contratação (Pregoeiro)  e da Equipe de Apoio; 

22.10 O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes;  

22.11 Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual; 

22.12 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

22.13 Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma 
forma que se deu o aviso do presente pregão eletrônico; 

22.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuir-
se-á o do vencimento; 

22.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 

22.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

22.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.18.1 ANEXO 01 – ETP, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

22.18.1.1 Pesquisa de mercado; 

22.18.2 ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 

22.18.3 ANEXO 03 - Modelo de Declaração Unificada 

22.18.4 ANEXO 04 –Minuta de Contrato 

22.18.5 ANEXO 05- Minuta da Ata de Registro de Preços 

23  DA PUBLICIDADE 

23.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sendo facultada, a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus 

anexos em sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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 23.2. Sem prejuízo do disposto no item 23.1, o edital será publicado no Diário do Município, no 

Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios 

eletrônicos, em jornal de grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

23.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão 

publicado no Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

23.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender 

cabível, também no sítio referido no item 23.1, os documentos elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Mangaratiba, 17 de  junho de 2025 

 

            ______________________________________________ 
Luis Eduardo Lopes da Costa 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO 01   

 

Estudo Técnico Preliminar 

 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Nº do C.N.P. J 

                       29.138.310/0001-59 

Endereço:  Praça Robert Simões, 92 - Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.:   

RJ 

CEP:   

23.860-000 

Telefone:  

(021) 2789-6000 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. O presente estudo visa a contratação de empresa especializada para eventual e futura realização 

de serviços de recomposição asfáltica (tapa buracos), com o intuito de manter as vias públicas do 

município em boas condições de conservação e funcionamento;  

2.2. A contratação faz-se necessária considerando a urgência em realizar serviços de recomposição 

asfáltica (tapa buracos) nas vias públicas do município, devido ao desgaste do pavimento causado 

pelo intenso tráfego de veículos, condições climáticas adversas e falta de manutenção regular; 

2.3. É importante enfatizar que a precariedade do asfalto compromete a mobilidade urbana, aumentando 

os riscos de acidentes e danos aos veículos; 

2.4. Cabe ressaltar que tal proposta de contratação visa garantir a segurança e funcionalidade das vias 

públicas municipais, promovendo maior conforto, segurança e qualidade de vida para os munícipes, 

tendo em vista que o não atendimento imediato dessas demandas pode acarretar custos mais 

elevados no futuro; 

2.5. Cumpre destacar ainda que a presente contratação se refere a serviços de engenharia; 

2.6. Por fim, é válido salientar ainda que o não atendimento da demanda pode ter impactos significativos 

na qualidade de vida da população de Mangaratiba; 
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 2.7. Diante do acima exposto fica justificável a necessidade de contratação de empresa especializada 

para realização de reparos estruturais nas vias públicas do Município de Mangaratiba. 

3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

3.1. A contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal 

de Mangaratiba. No entanto, tal proposta encontra-se alinhada ao planejamento estratégico de 

melhorias urbanas e de infraestrutura viária da atual gestão. Sendo assim, será solicitada a inclusão 

da referida prestação de serviços no PCA.  

3.2.  A previsão de recursos está de acordo com a necessidade de manutenção contínua das vias 

públicas municipais e com os objetivos de longo prazo para a mobilidade urbana do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO 

4.1. A contratação tem fundamentação legal através da Lei 14.133/2021;  

4.2.   Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência em execução de 

serviços de recomposição asfáltica (tapa buracos); 

4.3. Recursos Operacionais: A empresa deve dispor de maquinário adequado para a execução dos 

serviços, além de pessoal qualificado para realiza-los de forma eficiente e dentro do prazo 

estipulado;  

4.4. Certificação de Conformidade: A empresa deverá estar em conformidade com as normas técnicas 

da ABNT para recomposição asfáltica (tapa buracos) nas vias públicas do município; 

4.5. As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas Termo de Referência; 

4.6. Por fim, destaca-se que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar se refere a serviços de 

engenharia; 

 

5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que os preços estejam compatíveis aos praticados no mercado; 

5.2. De acordo com o Artigo 86 da Lei 14.133/21 os órgãos e entidades poderão aderir a Ata de 

Registro de Preços, desde que sejam observados os requisitos constantes na referida Lei. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1.  A estimativa das quantidades estará contida de forma detalhada no Termo de Referência. 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7.1. A descrição da solução como um todo abrange serviços de engenharia, sob demanda das 

necessidades de recomposição asfáltica (tapa buracos) nas vias públicas municipais, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, através de Sistema de Registro de Preços; 

7.2. A empresa contratada deverá realizar todos os serviços com qualidade e dentro dos padrões de 

segurança estabelecidos, utilizando materiais adequados e seguindo as normativas vigentes, dentro 

do prazo estipulado de 12 (doze) meses.  
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 8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Conforme descrito neste ETP, a necessidade da contratação se dá pela necessidade de realizar 

recomposição asfáltica (tapa buracos) nas vias públicas municipais, visando garantir a conservação, 

gerando boas condições de mobilidade e qualidade de vida para a população de Mangaratiba; 

 

  

8.2. Os resultados esperados incluem: 

• Redução dos riscos de acidentes e danos aos veículos; 

• Melhoria na mobilidade urbana e qualidade de vida da população; 

• Prevenção de danos estruturais mais severos nas vias públicas; 

• Otimização dos recursos públicos ao evitar reparos emergenciais frequentes. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO 

9.1. Antes da celebração do contrato, a Administração tomará as seguintes providências: 

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização, para garantir o cumprimento 

dos prazos e qualidade dos serviços. 

• Desenvolvimento de um cronograma de fiscalização detalhado, a ser seguido pela equipe 

da prefeitura, para monitorar a execução dos serviços. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

10.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente;  

10.2. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na 

execução dos serviços. Portanto, os serviços deverão ser executados de forma a causar baixo 

impacto no ecossistema, bem como deverão ser executados de modo a favorecer a economia local 

e priorizar o bem estar social, executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, 

com zelo e diligência, em observância ao direito administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, 

e aos regulamentos infra legais aplicáveis ao setor, assim como às normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). 

 

 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

11.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada para realizar 

recomposição asfáltica (tapa buracos) nas vias públicas de Mangaratiba é essencial para garantir a 

segurança, a mobilidade e a qualidade de vida da população;  
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 11.2. A solução proposta é técnica e economicamente viável, atendendo a todas as necessidades do 

município e alinhada com os objetivos de melhoria da infraestrutura urbana. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

12.1.  Base legal Lei Federal Nº 14.133/2021. 

Mangaratiba, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO 

 

APROVADO 
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 MAPA DE RISCO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual e futura realização de serviços de 

recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas do município de Mangaratiba-RJ. 

RISCO 01 

Descrição: Deficiência na definição da demanda do objeto. 

Probabilidade: ( X ) Baixo        (  ) Médio          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (  ) Médio          ( X ) Alta 

Origem: ( X ) Interna       (    ) Externa 

Dimensão: ( X ) Estratégica           ( X ) Operacional 

Recuperação: ( X ) Escopo        (  ) Custo            ( X ) Tempo 

Fase Impactada: ( X ) Fase Preparatória (  ) Seleção de Fornecedores  (  ) Gestão de contrato 

Id Dano 

1. Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Qualificação da equipe de planejamento; 
conhecimento do escopo. 

Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 

Id Ação de Contingência  Responsável 

1. Restabelecimento da demanda  Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 

 

RISCO 02 

Descrição: Não aprovação do Estudo técnico ou do Termo de Referência.  

Probabilidade: ( X ) Baixo        (  ) Médio          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (  ) Médio          ( X ) Alta 

Origem: ( X ) Interna       (  ) Externa 

Dimensão: ( X ) Estratégica           (   ) Operacional 

Recuperação: ( X ) Escopo        ( X ) Custo            ( X ) Tempo 

Fase Impactada: ( X ) Fase Preparatória (  ) Seleção de Fornecedores  (  ) Gestão de contrato 

Id Dano 

1. Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no início da prestação do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar adequadamente o Estudo Técnico e o Termo de 
Referência conforme as características do objeto contratado 
e solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 

Id Ação de Contingência  Responsável 

1. Exposição do arcabouço legal em que a contratação dos Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 
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 serviços deva seguir. Revisar o escopo da contratação. 
Revisão de quantitativos. 

 

RISCO 03 

Descrição: Recursos Financeiros.  

Probabilidade: ( X ) Baixo        (  ) Médio          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (  ) Médio          ( X ) Alta 

Fase Impactada: (  ) Fase Preparatória (  ) Seleção de Fornecedores  ( X ) Gestão de contrato 

Id Dano 

1. A não contratação do objeto licitado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar planejamento financeiro eficiente para as 
contratações. 

Finanças 

Id Ação de Contingência  Responsável 

1. Reprogramação de planejamento financeiro pela Secretaria 
Demandante 

Finanças 

 

RISCO 04 

Descrição: Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e 
fatos do contrato 

Probabilidade: (  ) Baixo        ( X ) Médio          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (  ) Médio          ( X ) Alta 

Fase Impactada: (  ) Fase Preparatória (  ) Seleção de Fornecedores  ( X ) Gestão de contrato 

Id Dano 

1. Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento cultural Fiscais e Gestor do Contrato 

Id Ação de Contingência  Responsável 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e 
fiscalização contratual 

Fiscais e Gestor do Contrato 

 

RISCO 05 

Descrição: Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e 
fatos do contrato 

Probabilidade: (  ) Baixo        ( X ) Médio          (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (  ) Médio          ( X ) Alta 

Fase Impactada: (  ) Fase Preparatória (  ) Seleção de Fornecedores  ( X ) Gestão de contrato 
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 Id Dano 

1. Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento cultural Fiscais e Gestor do Contrato 

Id Ação de Contingência  Responsável 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e 
fiscalização contratual 

Fiscais e Gestor do Contrato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 36 de 82 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 6124/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

2. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Nº do C.N.P. J 

 29.138.310/0001-59 

Endereço: Praça Robert Simões, 92 - Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.: 

RJ 

CEP:  

23.860-000 

Telefone: 

 (021) 2789-6000 

3. DESCRIÇÃO  

3.1. OBJETO   

Contratação de empresa especializada para eventual e futura realização de serviços de recomposição 

asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas do Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e 

condições indicadas neste Termo de Referência. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. O presente instrumento visa a contratação de empresa especializada para realização de 

serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas municipais, com o intuito de 

garantir a segurança viária e a mobilidade urbana; 

4.2. A contratação faz-se necessária a fim de garantir a manutenção do pavimento asfáltico das vias 

públicas, considerando que esse tipo de serviço é fundamental para prevenir acidentes, reduzir 

danos a veículos e garantir a fluidez do trânsito, tendo em vista que o desgaste natural do 

asfalto, intensificado por condições climáticas e o alto fluxo de veículos, torna necessária a 

adoção de medidas de recuperação e conservação; 

4.3. As ações buscam evitar não apenas o comprometimento da qualidade da infraestrutura urbana, 

mas também os riscos à segurança viária, que podem causar danos aos veículos e dificuldades 

no tráfego; 

4.4. A contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência visa a execução de serviços, 

levando em consideração sua complexidade, que exigem conhecimentos técnicos específicos 

e o uso de materiais/maquinários adequados; 
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 4.5. Diante do acima exposto, é imprescindível a contratação de empresa especializada, com 

capacidade comprovada para a execução dos referidos serviços, garantindo a qualidade e 

atuando em conformidade com as normas técnicas vigentes. 

5. OBJETIVO 

5.1. Atender as necessidades e demandas de recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias 

públicas municipais, visando garantir a eficácia da infraestrutura viária de forma eficiente e com a qualidade 

exigida para assegurar a mobilidade e a segurança da população de Mangaratiba. 

6. PRAZOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que os preços estejam compatíveis aos praticados no mercado; 

6.2. De acordo com o Artigo 86 da Lei 14.133/21 os órgãos e entidades poderão aderir a Ata de 

Registro de Preços, desde que sejam observados os requisitos constantes na referida Lei; 

6.3. A realização dos serviços se dará após o recebimento da Ordem de Serviço, que será emitida 

pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, o início da execução do instrumento deverá ser feito em até 5 

(cinco) dias úteis. 

5 VALOR GLOBAL ESTIMADO 

6.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 11.247.907,66 (onze milhões, duzentas e quarenta e 

sete mil, novecentos e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme detalhado na planilha orçamentária, 

anexo I deste Termo de Referência. 

7. LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão realizados nas vias públicas do município de Mangaratiba. A execução dos 

serviços será iniciada de acordo com as ordens de serviços a serem emitidas pela Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura; 

7.2. Para perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal necessários para a realização dos serviços; 

7.3. Os serviços executados deverão ser medidos pela CONTRATADA e apresentados aos 

responsáveis pela fiscalização do contrato; 

7.4. As medições deverão ser efetuadas considerando os serviços realizados no período previsto 

nas Ordens de Serviços; 

7.5. A execução de todos os serviços deverá obedecer às Normas e Legislações vigentes. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devido a execução do objeto requerer atividades multidisciplinares, A CONTRATADA deverá 

apresentar: 

Para qualificação técnico-profissional: 
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 • Profissionais com formação superior em Engenharia Civil ou Arquitetura, 

devidamente registrados em seus conselhos profissionais e detentores de 

responsabilidade técnica da licitante.  

• Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no conselho profissional 

competente relativo à experiência do profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

pertencente ao quadro de funcionários da empresa, comprovando a execução de 

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação acompanhada de 

atestados de serviços concluídos. A comprovação de pertencimento ao quadro da 

empresa se dará através do contrato social, no caso de sócio, empregado devida 

mente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, contrato de 

prestação de serviços ou outro meio legal; 

8.2. Os profissionais indicados pela CONTRATADA nos itens anteriores participarão do serviço a 

ser executado, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente. 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. O serviço será recebido em consonância com as formalidades legais e contratuais pertinentes 

e será pago à CONTRATADA a importância que vier a ser firmada em parcelas mensais, até o 

limite máximo estabelecido nas Ordens de Serviços, conforme os quantitativos dos serviços 

efetivamente realizados. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. Para efeito de pagamento, serão obedecidos os seguintes critérios: 

• A forma de pagamento será mensalmente, de acordo com a execução do serviço, e desde 

que haja o atestado de execução pelo fiscal do contrato. Não haverá pagamento nos meses 

e dias que o serviço não for prestado; 

• O pagamento será feito por transferência bancária em conta corrente da CONTRATADA, 

até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e atesto da nota fiscal; 

• Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE no Setor de 

Competente ou encaminhado por e-mail, mensalmente acompanhando a Nota Fiscal 

referente ao serviço prestado as seguintes Certidões de Regularidade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais           e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Guia de Reconhecimento do FGTS e do INSS. 
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 10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

11.2. Designar servidores do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços 

contratados e atestá-los; 

11.3. Emitir nota de empenho a crédito do prestador de serviço no valor correspondente ao serviço 

executado; 

11.4. Encaminhar a nota de empenho a CONTRATADA; 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos estabelecidos; 

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte e execução do serviço em desacordo com este Termo de 

Referência; 

11.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do serviço contratado, aplicando se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 

Referência; 

11.8. Pagar a nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 

Referência; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas no Termo de Referência e na 

Legislação vigente, assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 A contratada deverá nomear um de seus representantes legais para tratar de todos os 

assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive informando os 

números dos telefones de trabalho que deverá estar ativo e habilitado durante toda a 

vigência do Contrato, bem como endereço de e-mail para o envio de correspondências; 

12.1.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratada, 

sob pena da rescisão do mesmo; 

12.1.3 Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, 

selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, 
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 inclusive certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando 

maior segurança e qualidade na execução dos serviços; 

12.1.4 A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho 

dos serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo 

material manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente 

cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas; 

12.1.5 Todos os serviços contratados, deverão ser executados por pessoal adequado e 

capacitado em todos os níveis de trabalho do objeto desta licitação; 

12.1.6 A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente 

uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de 

equipamentos de proteção individual - EPI´s, quando necessário; 

12.1.7 A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou 

indenização, conforme o caso; 

12.1.8 Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados; 

12.1.9 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

12.1.10 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 

dependências objeto dos serviços; 

12.1.11 Deverá à empresa contratada manter constantemente o número acordado de 

funcionários para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, 

substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa e assumindo 

responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, 

pessoal ou descumprimento de horário por parte de seus funcionários; 

12.1.12 Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um empregado 

em substituição ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 horas, 

a contar do recebimento da comunicação da contratante; 

12.1.13 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutas 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha 

criar embaraços ou dificuldades às exigências dos serviços que lhe forem 

apresentados; 
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 12.1.14 A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.1.15 A Empresa CONTRATADA deverá providenciar perícia, elaborada por profissional 

competente e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para que, se for o caso, 

ateste a existência de condições insalubres de trabalho; 

12.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.17 Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem 

como recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, 

sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

12.1.18 Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e 

oito) horas, sem quaisquer ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo 

uso ou devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de que não sejam 

confundidos com similares de propriedade da Administração; 

12.1.19 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.1.20 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros;  

12.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

12.1.22 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 

poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 

b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

12.2.  Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de multa e rescisão contratual; 
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 12.3. À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

contratante; 

12.4. Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele; 

12.5. A contratada deverá manter um profissional (Engenheiro e/ou Arquiteto) com intuito de 

inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investigar e analisar causas de acidentes para 

eliminar riscos. Desenvolver programas de treinamento e verificar o cumprimento das normas e 

procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas; 

12.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

12.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservado a 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

12.8. A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso 

ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo 

não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas; 

12.9. A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Relatório de serviços, determinando as 

medidas corretivas cabíveis; 

12.10. Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, bem como os locais de 

serviço antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes 

de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a 

execução dos mesmos; 

12.11. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços: 

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Serviço) a ser fornecido pela Contratada preenchido em 

03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

b) Uma via do Contrato; 

c) Detalhes de execução quando necessário; 

d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 

e) Cronograma físico-financeiro; 
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 f) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 

12.12. O profissional responsável pela execução do contrato deverá comparecer a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, quando solicitado para pegar as demandas de serviço (Ordem de 

serviço); 

12.13. Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da Fiscalização, desobstruindo 

e limpando as áreas de intervenção; 

12.14. Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

originários da execução dos serviços, obedecendo, no que couber, as diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos de acordo com os termos da legislação ambiental em 

vigência; 

12.15. A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato;  

12.16. A contratada deverá providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra/serviços 

junto ao CREA ou CAU, entregando uma cópia à Fiscalização da contratante, caso seja solicitado. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização para início dos 

serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

12.17. Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital e demais 

legislações pertinentes. 

13. GARANTIAS 

13.1. A Prefeitura Municipal de Mangaratiba poderá exigir garantia  de até 5% no ato da assinatura 

do Instrumento Contratual, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

14. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização do Instrumento Contratual firmado com a empresa 

Contratada serão realizados por servidor designado em conformidade com o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/21 e demais legislações vigentes; 

14.2. O Fiscal do Instrumento Contratual será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 

pela emissão dos Termos de Recebimento, Recusa e Devolução dos serviços executados. 

15. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem 

justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
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 acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 

suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração; 

15.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato: 

a) A entrega dos serviços com atraso; 

b) A entrega de serviços diversos do especificado neste Termo de Referência ou do 

oferecido pelo licitante em sua proposta; 

c) A apresentação dos serviços com os materiais em embalagem violada ou com indícios 

de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

d) A entrega parcial dos materiais solicitados; 

15.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual; 

b) A não entrega do serviço empenhado; 

15.4. As sanções Administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

15.4.1. Advertência; 

15.4.2. Multas; 

15.4.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações; 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada; 

15.4.5. As penalidades que podem ser aplicadas aos contratados estão previstas 

na Lei nº 14.133/21, garantida a prévia defesa. Cabendo à Administração a definição do 

percentual das multas que serão aplicadas para cada caso. 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

16.1. Base legal Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações. 

17. DECLARAÇÃO 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 



 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 45 de 82 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 6124/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

  Mangaratiba, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elaboração: Aprovado: 
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 MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

Objeto: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PAVIMENTOS (TAPA BURACO) E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

(RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO) EM VIAS DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA - RJ. 

Este Memorial Descritivo tem por finalidade complementar as informações contidas no 

Termo de Referência e serve de base para a Licitação e desenvolvimento dos serviços de 

execução previstos na planilha orçamentária 

1. ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

Os serviços serão gerenciados por profissional de Engenharia/Arquitetura, devidamente 

habilitado pelo CREA/CAU, devendo estar o mesmo em dia com seu registro profissional, além da 

experiência necessária no desenvolvimento desse tipo de serviço.  

O profissional responderá técnica, administrativa e gerencialmente pela CONTRATADA 

durante a execução do Contrato, e pelos serviços executados. 

O profissional deverá constituir e apresentar ao MUNICÍPIO o planejamento geral de 

atividades e relatórios fotográficos diários sobre os serviços realizados, conforme ordens de 

serviço demandadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Mangaratiba, garantir 

a qualidade de execução dos trabalhos, assim como dos prazos definidos para as atividades 

planejadas, sem que incorra em atraso do prazo geral dos serviços, salvo casos de impedimentos 

de cunho meteorológicos, ou físicos que comprometam a execução. 

O profissional habilitado deverá implementar, organizar e proceder, na administração dos 

serviços, os cuidados necessários com a sinalização preventiva e a utilização obrigatória dos EPIs 

pelos colaboradores e/ou envolvidos com os trabalhos, durante a execução dos serviços. 

Todo o serviço deverá ser registrado em Diário de Obras, que deverá ser mantido em local 

de fácil acesso, em qualquer momento, para a Fiscalização. 

A gerência deverá dimensionar, avaliar e reestruturar, quando necessário, as equipes de 

trabalho considerando-se a capacidade, conhecimento, habilidades individuais, a produtividade e 

a qualidade de acabamento. 

O profissional encarregado de administrar os serviços deverá atender, acompanhar e 

responder a todas as orientações ou deliberações da Fiscalização, sendo as mesmas 

devidamente registradas no Diário de Obras. 
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 Todos os materiais a serem empregados nos serviços, deverão ser de primeira qualidade, 

atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT vigentes. 

2. CANTEIRO DE OBRAS: 

O canteiro de obras deverá ser instalado em local de fácil acesso, devendo possuir 

banheiros, refeitório com bebedouro, abrigo para administração da obra, possuir área suficiente 

para depósito de materiais, armazenamento de tubos e equipamentos. O canteiro deverá estar 

localizado estrategicamente de maneira a facilitar o perfeito andamento da obra. 

O espaço deverá ser devidamente cercado, para fins de coibir e minimizar, ao máximo, os 

possíveis atos de vandalismo ou subtração dos produtos, materiais, equipamentos e ferramental 

que estiverem guardados ou instalados no local. 

Deverá prover e possuir instalações físicas suficientes para atendimento às práticas de 

higiene pessoal e coletiva, assim como para a alimentação, guarda de produtos, materiais de 

construção, equipamentos, maquinários, ferramentas e para o estacionamento de veículos de 

passeio. 

As instalações prediais deverão estar em conformidade com as Normas da ABNT vigentes. 

As dependências e as áreas cercadas deverão estar, durante o período noturno, com 

iluminação suficiente para minimizar incidentes de furtos ou outros que venham a causar danos e 

prejuízos desnecessários, além da manutenção constante de ação de vigilância junto aos acessos 

ao Canteiro. 

Deverá ser incorporada ao Canteiro Central, para sua administração, área aberta, ou 

cercada, específica para o estoque de materiais granulométricos e outros referentes aos resíduos 

de demolições ou escavações, que iminentemente serão descartados, ou reutilizados, no decorrer 

do desenvolvimento das obras. 

Junto à cerca, ou tapume, deverão ser colocadas as placas de identificação do 

empreendimento, do cliente e da empresa executora contratada. 

3. SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO: 

Os serviços, em qualquer que seja o local ou área de intervenção, deverão ocorrer com 

toda a sinalização devidamente instalada, para proteção dos executores e de terceiros. 

Todos os elementos que estiverem executando o serviço deverão estar portando os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), necessário à atividade que estiver desenvolvendo. 
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 Não será permitido o trabalho sem que haja o condicionamento total e irrestrito com a 

segurança periférica e de cada trabalhador envolvido no processo. 

O transporte de pessoal deverá ser feito em veículo próprio para transporte de pessoas. 

Não será admissível o transporte de pessoas em caminhões, salvo o mesmo estar devidamente 

adequado para este fim. 

Fica a cargo da empreiteira toda a responsabilidade na segurança das operações de 

máquinas, equipamentos, ferramentas e qualquer outra atividade relacionada ao serviço. 

Nos serviços em vias públicas a CONTRATADA deverá proceder à execução de: 

a) Deverão ser providenciadas, durante as operações, faixas de desvio de fluxo de trânsito 

dos veículos com a utilização de cones e/ou cavaletes, e placas de sinalização de 

orientação de sentido de fluxo, além da colocação de uma pessoa devidamente 

uniformizada e com colete de trânsito e sinalizador manual para a devida organização e 

orientação do fluxo de veículos; 

b)  Nas operações onde exista a presença de grande quantidade de pedestres, 

especialmente junto a escolas, hospitais, creches e outros polos de concentração, a 

mesma deverá ser executada em perfeitas condições de segurança durante o período de 

execução do serviço, considerando-se a aplicação do disposto no item anterior, 

adicionando-se o elemento humano a mais, ou quantos forem necessários, para a 

orientação quanto ao tráfego de veículos e transeuntes. 

c) Deverão ser construídas passagens temporárias nos cruzamentos de ruas, pontes e vielas 

de acesso para veículos e pessoas defronte estacionamentos, garagens, residências, 

bares etc. Nas saídas e entradas de veículos em área de empréstimo, bota-fora ou frente 

de serviços, deverá ser providenciada sinalização adequada. 

d) Em função da característica da operação, todos os serviços deverão ser executados sem 

interrupção, até a liberação da área. 

e) Deverá providenciar a sinalização adequada aos locais onde serão desenvolvidos os 

serviços com a interrupção de fluxo de trânsito, sendo está devidamente orientada pelo 

Setor Competente, atendendo à legislação municipal correspondente. 

f) Independentemente do que for exigida na legislação, a FISCALIZAÇÃO exigirá, no mínimo, 

a sinalização preventiva com cavaletes, placas de barragem, cones de borracha e 

montantes com cercas de plástico na cor laranja, quando esta última for necessária. 
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 4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PAVIMENTOS (TAPA BURACO) 
 

Todos os serviços deverão seguir as Normas Legais Vigentes, sobretudo o DNIT 154/2010 

– ES ou qualquer um que venha a substitui-lo 

A definição de manutenção corretiva de pavimentos (tapa-buraco) é a seguinte: 

Conjunto de operações realizadas no pavimento com o objetivo de reparar ou sanar defeitos 

como buracos, falhas de bordas, depressões, corrugações, afundamentos e áreas 

severamente trincados e em avançado estágio de desagregação. 

As camadas comprometidas devem ser removidas e reconstruído o pavimento. Quando 

julgado conveniente, as camadas inferiores do subleito podem também ser substituídas. 

 

1º Etapa: Sinalização: 

Dispor os equipamentos de sinalização e controle de tráfego nos locais adequados.  

2º Etapa: Demarcação da área a ser reparada: 

Identificado o local a ser reparado, deverá ser demarcada a área a ser reparada com 

tinta, giz ou lápis cera, de forma a que toda a parte comprometida venha a ser retirada. 

Esta marcação deve ser feita com linhas retas, sempre que possível, paralelas ao eixo 

da rodovia e perpendiculares ao mesmo. Não deve ser permitida a abertura da cava 

com bordos arredondados. 

3º Etapa: Corte do material deteriorado 

Faz-se o corte do material comprometido que, no caso do concreto asfáltico, deve ser 

realizado com o uso de compressor de ar equipado com martelete e ponteiro tipo pá. 

Caso não se disponha de compressor, usa-se a picareta. O corte deve atingir toda a 

espessura da camada de revestimento, orientando-se a escavação no sentido do 

centro do buraco para os bordos. Os bordos devem ser sempre verticais. O corte deve 

ser executado até a profundidade necessária para atingir material estável, a fim de 

obter uma boa fundação para o remendo. O fundo deve ser nivelado. 



 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 50 de 82 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 6124/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

 4º Etapa: Limpeza do buraco: 

Após a escavação do material a ser substituído, deve ser feita a sua remoção, 

utilizando-se pás e ferramentas manuais, levando-se o material para local afastado do 

buraco. Não deve ser permitido que este material seja abandonado no acostamento, 

na pista ou nos dispositivos de drenagem próximos. O pó remanescente no fundo da 

cava deve ser removido por jatos de ar comprimido. A cava deve ficar completamente 

limpa, sem qualquer material solto.  

5º Etapa: Pintura de ligação 

Concluída a limpeza e após a inspeção da cava para verificar se todo o material 

comprometido foi removido, faz-se a pintura de ligação nas paredes e no fundo da 

escavação. Aplica-se emulsão asfáltica ou asfalto diluído com o espargidor de asfalto 

ou dispositivo manual. A película ligante deve cobrir integralmente as paredes e o fundo 

da cava e deve-se cuidar para que não seja fina ou espessa demais.  

6º Etapa: Lançamento e espalhamento da mistura betuminosa  

Após a aplicação da pintura de ligação, deverá ser lançado no buraco o material de 

reposição utilizando-se, conforme o caso, pré-misturado a frio ou o próprio concreto 

asfáltico, quando se dispuser de usina nas proximidades. Qualquer que seja a natureza 

ou a origem da mistura, sua confecção deverá obedecer a prescrições de execução 

adequadas e dosagens controladas. O lançamento da mistura na cava não deve ser 

feito com o basculamento do material, o que provocaria a segregação dos grãos mais 

graúdos do agregado. Utiliza-se para isto o lançamento com pás quadradas, 

começando o lançamento no sentido dos bordos para o centro. 

Depois de lançado o material na área do reparo, faz-se o seu espalhamento com 

ancinho, previamente umedecido com óleo, para não permitir a formação de torrões. A 

colocação do material no local do reparo deve prever um pequeno excesso para 

compensar o rebaixamento com a compactação. 

7º Etapa: Compactação da mistura betuminosa  

Após a colocação do material e a verificação de que na periferia do remendo não existe 

material em excesso, inicia-se a sua compactação junto das paredes verticais, 

progredindo-se em direção ao centro do remendo. Deve ser verificado nas bordas do 
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 remendo a compactação adequada do material recém colocado, de maneira que não 

surja um ressalto entre o pavimento antigo e o remendo executado.  

8º Etapa: Limpeza do local 

Após a compactação do remendo segue-se a limpeza da área. Isto compreende a 

remoção de todas as sobras e detritos, que deverão ser recolhidos e lançados em locais 

convenientes. Os resíduos não devem ser lançados na pista, nos acostamentos ou em 

locais que possam comprometer a eficiência do sistema de drenagem. 

4.2. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (FRESAGEM E RECAPEAMENTO) 
Todos os serviços deverão seguir as Normas Legais Vigentes, sobretudo o DNIT 159/2011 

– ES ou qualquer um que venha a substitui-lo 

Fresagem a frio – Operação em que é realizado o corte ou desbaste de uma ou mais 

camadas do pavimento asfáltico, por processo mecânico a frio. 

1º Etapa: Sinalização: 

Deve ser implantada sinalização provisória de regulamentação e advertência para a 

execução da obra. Durante a execução dos serviços, no caso de haver degraus, se 

inevitáveis, deve ser implantada sinalização específica, para advertir a sua existência 

aos usuários, principalmente aos condutores de motocicletas conforme o Manual de 

Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias do DNIT (Publicação IPR – 738) 

2º Etapa: Demarcação da área a ser reparada: 

O serviço de fresagem deve ser iniciado somente após a prévia marcação das áreas a 

serem fresadas e observadas as profundidades de corte e rugosidade. 

3ºEtapa: Execução da Fresagem a frio 

A fresagem do revestimento, na espessura recomendada pelo projeto, deve ser iniciada 

na borda mais baixa da faixa de tráfego, com a velocidade de corte e avanço regulados 

a fim de produzir granulometrias adequadas.  

No decorrer da fresagem deve ser observado o jateamento contínuo de água, para 

resfriamento dos dentes da fresadora e controle da emissão de poeira. 

Durante a operação de fresagem, o material fresado deve ser elevado pelo dispositivo 

tipo esteira, que faz parte da fresadora, para a caçamba do caminhão e transportado 
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 para o local para seu reaproveitamento ou para o bota-fora. Os locais de bota-fora 

devem ser previstos no projeto ou indicados pela construtora, devidamente aprovados 

pela Fiscalização, e em conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002. 

Deve ser realizado tratamento da superfície fresada onde permaneçam buracos ou 

desagregações. Nestas ocorrências, devem ser executados os serviços de reparos 

necessários, em conformidade com a respectiva Norma de Especificação de Serviço 

do DNIT.  

O material solto deve ser removido por fresagem ou qualquer outro processo 

apropriado. Posteriormente, deve ser executada a recomposição, se necessária, da 

camada granular subjacente e/ou execução de camada adicional de concreto asfáltico, 

após a necessária limpeza da superfície e aplicação da pintura de ligação. 

4ºEtapa: Limpeza do local 

Os locais que sofreram intervenção da fresagem devem ser limpos, preferencialmente 

por vassouras mecânicas, podendo ser usados, também, processos manuais. 

Recomenda-se que em seguida seja aplicado jato de ar comprimido ou água, para 

finalizar a limpeza. 

Todos os serviços deverão seguir as Normas Legais Vigentes, sobretudo o DNIT 031/2024 

– ES ou qualquer um que venha a substitui-lo 

Capeamento – a execução de camada de pavimento, utilizando uma mistura asfáltica 

densa usinada a quente, composta por cimento asfáltico convencional, agregados e material de 

enchimento. 

Condições Gerais:  

Não é permitida a execução dos serviços objeto deste serviço em dias de chuva 

O concreto asfáltico somente deve ser produzido, transportado e aplicado quando a 

temperatura da superfície da pista for superior a 10ºC. Para espessuras de concreto 

asfáltico de 5cm, no momento da aplicação, a superfície da pista deverá apresentar 

temperatura superior a 15ºC. 
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 Todo carreamento de CAP que chegar à obra deve estar acompanhado de um 

certificado emitido pelo fabricante/distribuidor, com os resultados dos ensaios exigidos 

pela especificação DNIT 095 – EM e outros ensaios. Tais resultados devem 

corresponder à data de produção do CAP, ou ao dia de carregamento para transporte 

com destino à obra, caso o intervalo entre os dois eventos ultrapasse 10 dias. Deve 

também conter indicação clara da origem e tipo do CAP, da quantidade do conteúdo 

da carreta e da distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

É responsabilidade da empresa executante a proteção dos serviços e materiais contra 

a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam 

danificá-los. 

Para correta execução da camada e adequado acompanhamento dos serviços, deverá 

ser executado previamente um segmento experimental. 

5º Etapa: Pintura de ligação 

A pintura de ligação deverá ser realizada de acordo com as normas DNIT 145 – ES.  

A pintura de ligação deverá ser aplicada, obrigatoriamente, com barra espargidora, 

respeitando as taxas de aplicação determinadas na Norma. Somente para correções 

localizadas ou no caso de aplicações em locais de difícil acesso pode ser utilizada 

caneta. Deve-se evitar a sobreposição de aplicações na execução de faixas contíguas 

transversais e longitudinais. 

A pintura de ligação deve formar uma película homogênea e ter condições adequadas 

de aderência para a execução de concreto asfáltico. Caso não ocorra uma condição 

satisfatória de aderência, uma nova pintura de ligação deverá ser aplicada previamente 

à distribuição do concreto asfáltico. 

Deve-se executar uma pintura de ligação sobre a camada já imprimada ou pintada, 

antes da execução da camada de revestimento, caso ocorra uma ou mais das 

seguintes situações: se decorridos mais de sete dias entre a imprimação e a execução 

do revestimento; caso tenha havido trânsito sobre a superfície previamente imprimada 

ou pintada; ou se a camada tiver sido recoberta com areia, pó de pedra, etc. 

O tráfego de caminhões para início do lançamento do concreto asfáltico sobre a 

imprimação ou sobre a pintura de ligação só é permitido após a cura do asfalto diluído 

ou a ruptura da emulsão asfáltica aplicada 
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 6º Etapa: Distribuição de concreto asfáltico 

Equipamento:  

O espalhamento e acabamento devem ser realizados com Pavimentadora automotriz 

(vibroacabadora) sobre esteira, capaz de espalhar e conformar o concreto asfáltico no 

alinhamento. 

As vibroacabadora devem ser equipadas com parafusos sem fim ao longo de toda a 

largura da mesa (incluindo os prolongamentos), a fim de espalhar o concreto asfáltico 

sem segregação. Quando for utilizado o prolongamento da mesa, devem ser instaladas 

extensões das roscas sem fim, para que o término da rosca fique posicionado 

aproximadamente 20,0 cm antes da lateral da mesa deslizante, de forma a evitar 

segregação. 

Devem possuir um sistema de pré-compactação, preferencialmente, eletrônico com 

mesa vibratória, vibradores excêntricos, tamper, alisadores e dispositivos para 

aquecimento da mesa à temperatura requerida, para evitar que o concreto asfáltico 

fique aderido prejudicando o acabamento. 

Execução:  

A velocidade da acabadora deve ser selecionada em função da capacidade de 

produção da usina, de maneira que esteja continuamente em movimento, sem 

paralisações para esperar caminhões. Se a distribuição for interrompida por mais de 15 

minutos, a acabadora deve ser removida da pista e deve-se dar um novo início à 

distribuição após a chegada do caminhão. 

Antes do início dos trabalhos, a mesa alisadora da acabadora deve ser aquecida, no 

mínimo, até o limite inferior da faixa de temperatura em Norma. O sistema de 

aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora, não sendo 

permitido o reaquecimento da massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado. 

A descarga do material da vibroacabadora deve ser contínua, mantendo-se sempre o 

reservatório parcialmente cheio. O caminhão deve ser empurrado pela acabadora, não 

sendo permitidos choques ou travamento dos pneus durante a operação. A 

vibroacabadora deve ser abastecida exclusivamente com o material da caçamba, não 

sendo permitido, entre as recargas, bascular o material retido nas abas. Esse material 

deve ser retirado e descartado após o final de cada turno de serviço. 
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 O concreto asfáltico distribuído deve apresentar textura uniforme, sem pontos 

segregados. Caso se observe, durante o espalhamento, irregularidades na superfície 

da camada, como segregações, ondulações transversais, marcas longitudinais ou 

outros resultados de má operação da vibroacabadora, o serviço deve ser paralisado 

até a correção desses pontos e a verificação da máquina. As correções devem ser 

realizadas antes do início da compactação, pela adição manual de concreto asfáltico, 

com espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

As correções no espalhamento do concreto asfáltico devem ser minimizadas, pois o 

excesso de reparos manuais compromete a qualidade do serviço. Caso as 

irregularidades observadas sejam muito frequentes, a acabadora deve ser ajustada ou 

substituída. 

 

7º Etapa: Compactação 

Equipamento:  

A compactação do concreto asfáltico deve ser efetuada por rolos autopropelidos 

pneumáticos e metálicos lisos do tipo duplo tandem estático ou vibratório, não sendo 

permitida a utilização de rolos mistos em serviços de implantação e restauração. Os 

rolos utilizados devem ser específicos para a compactação de misturas asfálticas. Não 

é permitida a utilização de rolos compactadores de solos adaptados. 

Os rolos pneumáticos devem possuir um peso mínimo de 3 toneladas por roda 

(contando com o lastro) e devem ser dotados de dispositivos que permitam a 

calibragem uniforme da pressão dos pneus entre 2,5 kgf/cm² e 8,4 kgf/cm² (35 psi a 

120 psi) e um dispositivo para monitorar e manter constante a pressão de ar de todos 

os pneus. Os pneus devem estar em perfeito estado, ter a mesma altura e estar 

alinhados, para que não deixem marcas na pista. 

Os rolos devem possuir sistema de aspersão para aplicação de antiaderente. Nos rolos 

pneumáticos, deve haver, no mínimo, um bico espargidor por pneu; nos rolos metálicos, 

deve haver um sistema para cada cilindro. A adição do antiaderente tem que ser 

suficiente para manter os pneus ou cilindros úmidos, porém, sem escorrimentos. 

Devem ser adequadamente instalados raspadores para realizar a limpeza individual 

dos pneus ou cilindros 
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 Execução:  

A rolagem deve ser iniciada imediatamente após a distribuição do concreto asfáltico. A 

faixa de temperaturas para a rolagem deve ser definida obedecendo o intervalo de 

viscosidade descrito na Norma. Recomenda-se que, no referido intervalo, a 

temperatura de rolagem seja a mais elevada possível, para otimizar a densificação da 

massa aplicada. 

A compactação deve ser iniciada, preferencialmente, com uma passada do rolo duplo 

tandem (estático ou vibratório), para acomodar a mistura aplicada e evitar a formação 

de marcas com a passagem do rolo de pneus. Em seguida, inicia-se a compactação 

com os rolos pneumáticos, com pressão constante. Ao concluir a compactação com o 

rolo de pneus, finaliza-se com a compactação com o rolo duplo tandem (estático ou 

vibratório), para fazer o acabamento do revestimento asfáltico. 

A determinação do tipo de rolo metálico para iniciar e finalizar a compactação, da 

sequência e dos tipos de rolos, bem como a pressão necessária dos pneus do rolo 

pneumático, deve ser feita no trecho experimental conforme Norma. 

A compactação deve ser realizada na direção longitudinal da pista, iniciando pelas 

bordas e continuando em direção ao eixo da pista. Nos trechos de curva, de acordo 

com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para 

o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta pela seguinte, em pelo 

menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem deve 

perdurar até o momento em que seja atingido o grau de compactação especificado. 

Os pneus dos rolos pneumáticos ou os cilindros metálicos dos rolos lisos devem ser 

mantidos umedecidos, a fim de evitar a aderência ao concreto asfáltico, conforme 

descrito na Norma. 

Durante a rolagem, não são permitidas mudanças de direção, inversões bruscas da 

marcha, nem o estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. 

8º Etapa: Juntas 

As juntas transversais e longitudinais devem ser executadas de forma a assegurar 

condições adequadas de acabamento, de modo que não haja irregularidades nas 

emendas.  
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 Em rodovias de pista dupla, é recomendado o uso de duas vibroacabadoras, para que 

os revestimentos das pistas adjacentes sejam executados simultaneamente, tanto nas 

faixas da pista quanto nos acostamentos.  

Em rodovias em operação, devem ser evitados degraus longitudinais muito extensos, 

sendo permitido no máximo o equivalente a uma jornada de trabalho. Na jornada de 

trabalho seguinte, a aplicação do concreto asfáltico deve começar no início do degrau 

remanescente da jornada de trabalho anterior.  

No reinício dos trabalhos, a compactação da emenda transversal deve ser realizada 

com o rolo na direção perpendicular ao eixo da via, posicionando um terço do rolo sobre 

o pano já compactado e os outros dois terços sobre a massa recém-aplicada. A emenda 

transversal deve ser sempre reta. 

9º Etapa: Abertura do tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego até que a 

temperatura da mistura, medida com um termômetro a laser, esteja abaixo da 

temperatura do ponto de amolecimento do CAP. 

5. CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

Devem ser observadas e adotadas as soluções e os procedimentos relacionados ao 

tema ambiental, especificados nas normas vigentes do DNIT, especialmente a norma 

DNIT 070 – PRO, e também na documentação técnica vinculada à execução das obras. 

Essa documentação compreende o Componente Ambiental do Projeto de Engenharia, 

os estudos, os planos e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização 

de CAP e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados 

observados para fins de preservação do meio ambiente abrangem a produção, a 

estocagem e a aplicação de agregados, a estocagem e a aplicação de CAP, assim 

como a operação da usina. Os procedimentos de controle ambiental referem-se à 

proteção de corpos d’água, da vegetação lindeira e da segurança viária. 

 

6. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 
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 Técnico-operacional:  

 

A aptidão técnico-operacional da empresa poderá ser demonstrada pela execução de 

serviços pretérito de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos nas 

planilhas de composição acosta neste Instrumento, correspondente ao que se pretende contratar, 

dos seguintes serviços: 

 

REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EXECUTADO EM 

UMA CAMADA, DE ACORDO COM AS INSTRUCOES/ESPECIFICACOESDO CONTRATANTE, 

COMPREENDENDO PREPARO, ESPALHAMENTO E COMPACTACAO MECANICOS E OS 

MATERIAIS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DA USINA PARA PISTA 

 

REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, IMPORTADO DE 

USINA, EXECUTADO EM UMA CAMADA, DE ACORDO COM AS 

INSTRUCOES/ESPECIFICACOES DO CONTRATANTE, COMPREENDENDO O PREPARO 

EOS MATERIAIS, EXCLUSIVE ESPALHAMENTO, COMPACTACAO (VIDE FAMILIA 08.037) E 

O TRANSPORTE DA USINA PARA PISTA 

Técnico-profissional:  

A aptidão técnico-profissional da empresa poderá ser demonstrada pela execução de 

serviços pretérito de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos nas 

planilhas de composição acosta neste Instrumento, correspondente ao que se pretende contratar, 

dos seguintes serviços: 

REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, EXECUTADO EM 

UMA CAMADA, DE ACORDO COM AS INSTRUCOES/ESPECIFICACOESDO CONTRATANTE, 

COMPREENDENDO PREPARO, ESPALHAMENTO E COMPACTACAO MECANICOS E OS 

MATERIAIS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DA USINA PARA PISTA 

REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, IMPORTADO DE 

USINA, EXECUTADO EM UMA CAMADA, DE ACORDO COM AS 

INSTRUCOES/ESPECIFICACOES DO CONTRATANTE, COMPREENDENDO O PREPARO 

EOS MATERIAIS, EXCLUSIVE ESPALHAMENTO, COMPACTACAO (VIDE FAMILIA 08.037) E 

O TRANSPORTE DA USINA PARA PISTA 

 

 



 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 59 de 82 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 6124/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

  
VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

 

ITEM COMPOSIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QUANT.   B.D.I. %  

 VALOR 
UNITÁRIO  
COM BDI 

(R$)  

 TOTAL COM BDI 
(R$)  

1,0   
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO 
E CAMPO 

        
 R$                    

51.758,66  

1.1 01.001.0198-0 DETERMINACAO DO TEOR DE BETUME UN 
              

8,00  
21,31% 

                       
640,35  

 R$                                 
5.122,80  

1.2 01.001.0200-0 DENSIDADE APARENTE UN 
              

8,00  
21,31% 

                       
229,09  

 R$                                 
1.832,72  

1.3 01.001.0009-0 EQUIVALENTE DE AREIA UN 
              

2,00  
21,31% 

                       
302,70  

 R$                                     
605,40  

1.4 01.001.0093-0 DESGASTE A ABRASAO "LOS ANGELES" UN 
              

2,00  
21,31% 

                    
1.030,58  

 R$                                 
2.061,16  

1.5 01.001.0202-0 DOSAGEM MARSHALL UN 
              

2,00  
21,31% 

                    
2.768,91  

 R$                                 
5.537,82  

1.6 01.001.0199-0 
DETERMINACAO DA ESTABILIDADE E 
FLUENCIA MARSHALL 

UN 
              

2,00  
21,31% 

                    
1.540,98  

 R$                                 
3.081,96  

1.7 01.001.0208-0 
DETERMINACAO DA RESISTENCIA A TRACAO 
POR COMPRESSAO DIAMETRAL DE 
MISTURAS BETUMINOSAS 

UN 
              

4,00  
21,31% 

                       
241,84  

 R$                                     
967,36  

1.8 01.001.0204-0 
AMOSTRA GRANULOMETRICA APOS 
EXTRACAO DO LIGANTE 

UN 
              

8,00  
21,31% 

                       
242,34  

 R$                                 
1.938,72  

1.9 01.001.0205-0 
DETERMINACAO,COM AUXILIO DE SONDA 
ROTATIVA,DA DENSIDADE DE MISTURA 
COMPACTADA,POR CORPO DE PROVA 

UN 
              

8,00  
21,31% 

                         
69,22  

 R$                                     
553,76  

1.10 01.001.0020-0 
INDICE SUPORTE CALIFORNIA,POR 5 
PONTOS,COMPACTACAO COM ENERGIA 
PROCTOR NORMAL 

UN 
              

2,00  
21,31% 

                    
3.905,87  

 R$                                 
7.811,74  

1.11 01.001.0021-0 
INDICE SUPORTE CALIFORNIA,POR 5 
PONTOS,COMPACTACAO COM ENERGIA 
AASHTO INTERMEDIARIA 

UN 
              

2,00  
21,31% 

                    
4.314,61  

 R$                                 
8.629,22  

1.12 01.001.0302-0 
DETERMINACAO DA DEFORMACAO DE 
PAVIMENTOS COM O AUXILIO DA VIGA 
BENKELMANN,POR PONTO 

UN 
            

80,00  
21,31% 

                       
170,20  

 R$                               
13.616,00  

                

                

2,0   CANTEIRO DE OBRAS         
 R$                    

61.669,68  

2.1 02.006.0050-0 

ALUGUEL DE BANHEIRO 
QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M 
PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E 
BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE 
SUCCAO PARA LIMPEZA 

UNXMES 
            

24,00  
21,31% 

                    
1.637,69  

 R$                               
39.304,56  

2.2 02.030.0005-0 

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA 
OBRA NA VIA PUBLICA,DEACORDO COM A 
RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO E 
PINTURA DA PLACA E DOS SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
          

134,00  
21,31% 

                       
132,52  

 R$                               
17.757,68  

2.3 02.020.0002-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA 
E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
              

2,00  
21,31% 

                       
300,68  

 R$                                     
601,36  
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2.4 02.030.0025-0 

CAVALETE PLASTICO UNIVERSAL DE 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO 
(ALUGUEL),NA COR BRANCA,COM PAINEIS 
DE FITA REFLETIVA NAS DIMENSOES 
(1,15X0,61)M,PERMITINDO ADAPTACAO DE 
ATE 2 PISCAS ALERTAS E PLACAS DE 
SINALIZACOES DIVERSAS,DE ACORDO COM 
O MANUALDA CET-RIO,COM MAIS 
ACESSORIOS,INCLUINDO 1 PISCA 
ALERTA,PRIMEIRA COLOCACAO E RETIRADA 
NO FINAL DA OBRA 

UNXMES 
            

24,00  
21,31% 

                       
166,92  

 R$                                 
4.006,08  

                

                

3,0   MOVIMENTO DE TERRA         
 R$               

9.871.245,84  

3.1 05.002.0007-0 

DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR 
COMPRIMIDO,DE PAVIMENTACAO DE 
CONCRETO ASFALTICO,COM 5CM DE 
ESPESSURA,EM FAIXAS DE ATE 1,20M DE 
LARGURA,INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE 
SERVICO 

M2 
     

24.000,00  
21,31% 

                         
41,35  

 R$                             
992.400,00  

3.2 20.004.0131-0 LIMPEZA DE RUA COM AR COMPRIMIDO M2 
     

24.000,00  
21,31% 

                           
1,25  

 R$                               
30.000,00  

3.3 08.026.0002-0 
PINTURA DE LIGACAO,DE ACORDO COM AS 
"INSTRUCOES PARA EXECUCAO",DO DER-RJ 

M2 
     

72.000,00  
21,31% 

                           
2,91  

 R$                             
209.520,00  

3.4 08.015.0068-0 

REVESTIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE,IMPORTADO DE USINA,EXECUTADO 
EM UMA CAMADA,DE ACORDO COM AS 
INSTRUCOES/ESPECIFICACOES DO 
CONTRATANTE,COMPREENDENDO O 
PREPARO EOS MATERIAIS,EXCLUSIVE 
ESPALHAMENTO,COMPACTACAO (VIDE 
FAMILIA 08.037) E O TRANSPORTE DA USINA 
PARA PISTA 

T 
       

2.760,00  
21,31% 

                       
696,63  

 R$                          
1.922.698,80  

3.5 20.004.0027-0 
RECOMPOSICAO DE CBUQ,EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DOSMATERIAIS 

M3 
       

1.200,00  
21,31% 

                       
233,45  

 R$                             
280.140,00  

3.6 08.024.0002-0 

ESPALHAMENTO MANUAL DE CONCRETO 
ASFALTICO EM CAMADAS (SOMENTE MAO 
DE OBRA),CONSIDERADO NESTE ITEM: 
A)CONCRETO ASFALTICOJUNTO AO LOCAL 
DE APLICACAO; B)BASE JA PREPARADA; 
C)EXCLUIDOO FORNECIMENTO DO 
CONCRETO 

T 
       

2.760,00  
21,31% 

                         
63,87  

 R$                             
176.281,20  

3.7 04.006.0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE 
MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-
DE-MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 
8T,EMPREGANDO 2 SERVENTES NA CARGA 

T 
       

2.760,00  
21,31% 

                         
53,53  

 R$                             
147.742,80  

3.8 04.010.0047-0 

CARGA E DESCARGA MECANICA DE 
AGREGADOS,TERRA,ESCOMBROS,MATERIAL 
A GRANEL,UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 17T,CONSIDERANDO O 
TEMPO PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRA,EXCLUSIVE DESPESAS COM A PA-
CARREGADEIRA EMPREGADA NA 
CARGA,COM A CAPACIDADE DE 1,50M3 

T 
       

2.760,00  
21,31% 

                           
1,72  

 R$                                 
4.747,20  
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3.9 04.005.0123-1 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 30KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE8T 

T X KM 
   

149.040,00  
21,31% 

                           
2,22  

 R$                             
330.868,80  

3.10 04.005.0161-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 40KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE17T 

T X KM 
   

149.040,00  
21,31% 

                           
0,97  

 R$                             
144.568,80  

3.11 TC 10.05.0700 (/) 

Disposição final de materiais e resíduos de obras 
em locais de operação e disposição final 
apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 
órgãos de licenciamento e de controle ambiental, 
medida por tonelada transportada, sendo 
comprovada conforme legislação pertinente. 

T 
       

8.424,00  
21,31% 

                         
95,16  

 R$                             
801.627,84  

3.12 05.022.0015-0 

CORTE MECANICO COM MAQUINA 
FRESADORA,EM CONCRETO ASFALTICO,EM 
AREAS COM INTERFERENCIA TIPO TRILHOS 
OU TAMPOES,COM ESPESSURA ATE 
5CM,INCLUSIVE COLETA DO MATERIAL 
FRESADO EM 
CAMINHOBASCULANTE,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE PARA FORA DO CANTEIRO DE 
OBRA (VIDE FAMILIA 04.005).O ITEM INCLUI 
MAO-DE-OBRA COM HORARIO DIURNO 

M2 
     

48.000,00  
21,31% 

                         
12,46  

 R$                             
598.080,00  

3.13 08.015.0060-0 

REVESTIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE,EXECUTADO EM UMA CAMADA,DE 
ACORDO COM AS 
INSTRUCOES/ESPECIFICACOESDO 
CONTRATANTE,COMPREENDENDO 
PREPARO,ESPALHAMENTO E 
COMPACTACAO MECANICOS E OS 
MATERIAIS,EXCLUSIVE TRANSPORTE DA 
USINA PARA PISTA 

T 
       

5.520,00  
21,31% 

                       
598,29  

 R$                          
3.302.560,80  

3.14 04.005.0164-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 25KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE17T 

T X KM 
   

596.160,00  
21,31% 

                           
1,56  

 R$                             
930.009,60  

                

                

4,0   TRANSPORTES         
 R$                  

832.820,64  

4.1 08.006.0003-0 

ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPIPEDOS COM LIMPEZADO 
BETUME ADERENTE SOBRE COLCHAO DE 
PO-DE-PEDRA,INCLUSIVE FORNECIMENTO 
DO PO-DE-PEDRA E REJUNTAMENTO COM 
BETUME E CASCALHINHO,EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DOS PARALELEPIPEDOS 

M2 
       

4.800,00  
21,31% 

                       
126,42  

 R$                             
606.816,00  

4.2 05.001.0143-0 

ARRANCAMENTO DE 
PARALELEPIPEDOS,INCLUSIVE 
EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVICO 

M2 
       

1.200,00  
21,31% 

                         
12,60  

 R$                               
15.120,00  
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4.3 08.009.0010-0 

PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS 
SOBRE COLCHAO DE AREIA E 
REJUNTAMENTO DO MESMO 
MATERIAL,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
TODOSOS MATERIAIS 

M2 
       

1.200,00  
21,31% 

                       
168,26  

 R$                             
201.912,00  

4.4 04.005.0164-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 25KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE17T 

T X KM 
       

4.320,00  
21,31% 

                           
1,56  

 R$                                 
6.739,20  

4.5 04.010.0047-0 

CARGA E DESCARGA MECANICA DE 
AGREGADOS,TERRA,ESCOMBROS,MATERIAL 
A GRANEL,UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 17T,CONSIDERANDO O 
TEMPO PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRA,EXCLUSIVE DESPESAS COM A PA-
CARREGADEIRA EMPREGADA NA 
CARGA,COM A CAPACIDADE DE 1,50M3 

T 
          

144,00  
21,31% 

                           
1,72  

 R$                                     
247,68  

4.6 04.012.0071-1 

CARGA DE MATERIAL COM PA-
CARREGADEIRA DE 1,30M3,EXCLUSIVE 
DESPESAS COM O 
CAMINHAO,COMPREENDENDO TEMPO COM 
ESPERA E OPERACAO PARA CARGAS DE 50T 
POR DIA DE 8H 

T 
          

144,00  
21,31% 

                         
13,79  

 R$                                 
1.985,76  

                

                

5,0   ADMINISTRAÇÃO LOCAL         
 R$                  

430.412,84  

5.1 05.105.0130-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

MES 
              

6,00  
21,31% 

                  
27.661,79  

 R$                             
165.970,74  

5.2 05.105.0169-0 
MAO-DE-OBRA DE TECNICO DE SEGURANCA 
DO TRABALHO,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

MES 
              

6,00  
21,31% 

                    
9.923,74  

 R$                               
59.542,44  

5.3 05.105.0127-0 
MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

MES 
            

12,00  
21,31% 

                    
9.923,74  

 R$                             
119.084,88  

5.4 19.004.0045-2 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H 
       

1.267,20  
21,31% 

                         
61,50  

 R$                               
77.932,80  

5.5 19.004.0045-4 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H 
          

844,80  
21,31% 

                           
9,33  

 R$                                 
7.881,98  

                

           TOTAL    
 R$             

11.247.907,66  
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ANEXO 02  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  
 
Prezado Senhor, 
 

  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico SRP n.º 024/2025, 
referente ao Processo Administrativo nº 6124/2025, apresento-lhe a Proposta para a 
Contratação de empresa, objetivando Registro de Preços para a Contratação de empresa 
especializada para eventual e futura realização de serviços de recomposição asfáltica (tapa 
buraco) nas vias públicas do Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e 
condições indicadas neste Termo de Referência, nas seguintes condições: 

 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA 

DO 

PRODUTO 

      
 

TOTAL      

 

 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
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 V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2025. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 

Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A 
MARCA DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
MESMA. SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ 
DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Pregão Eletrônico SRP n.º 024/2025 
 Processo Administrativo nº 6124/2025 

 

    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº
 14.133/2021, DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que: 
 
a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;  
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
 
c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
 
d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis.  
 
h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar 
com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 
  
j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados 
pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2025. 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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 ANEXO 04 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

(Processo Administrativo n°6124/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICÍPIO DE MANGARATIBA E .............................................................   

O Município de Mangaratiba por intermédio da Secretaria Municipal de 

_____________________________, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de Preços para a Contratação de empresa 

especializada para eventual e futura realização de serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco) 

nas vias públicas do Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e condições indicadas 

neste Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 ...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 

a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de de 0,5% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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 11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 13.1.4. Elemento de Despesa:  
13.1.5. Plano Interno:  
13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mangaratiba- RJ, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mangaratiba, ____ de _______________ de 2025. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ANEXO 05 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

    

PROCESSO Nº 6124/2025, PESRP: 024/2025-  
 
OBJETO:  Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada para eventual e futura 
realização de serviços de recomposição asfáltica 
(tapa buraco) nas vias públicas do Município de 
Mangaratiba/RJ, conforme especificações e 
condições indicadas neste Termo de Referência. 
Base Legal: Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de 
novembro de 2023.    

 

O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.310/0001-59, 

e neste ato representado pelo Ilmº. Secretário Municipal de _______,Sr° ____________, brasileiro, 

______________, solteiro, portador da Cédula de identidade sob o número _______________ emitido pelo 

IFP/RJ, CPF/MF ___________________________, doravante designada simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR por intermédio da Secretaria Municipal de __________________________, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para 

eventual e futura realização de serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco) nas vias públicas 

do Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e condições indicadas neste Termo de 

Referência. 
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 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _______________________________ 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 
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 4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
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 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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 condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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 10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, ___ de _______________ de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

_____________________________________ 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

PELA EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA.  

CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 
 
 

____________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:______________________ 


